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Padrão nº 13/2002.

Processo nº: 00040-00027589/2022-68

SIGGo nº:    47343

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL
(SEEC/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, neste ato
representado por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO,  e inscrito no CPF/MF sob o nº 835.635.631-87, na
qualidade de Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas
no artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 44.486, de 02
de maio de 2023, e em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e, do outro lado, a empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.171.299/0001-96, doravante
denominada  CONTRATADA, representada por CARLOS ALBERTO FREITAS, inscrito no CPF/MF sob o nº
525.929.526-91, na qualidade de Representante Legal, conforme atos constitutivos da
empresa (194763502 - fls. 28 - art. 28, inciso VII), celebram o presente Termo Aditivo, com fulcro na Lei
Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO​

2.1 - Alterar o polo CONTRATADO, nos termos do art. 65, inciso II, c/c art. 116 da Lei nº 8.666/93, e em
conformidade com a Cláusula Décima Segunda do Contrato (95119380), conforme solicitado pelo
Consórcio por meio da Carta nº 355/2025 (186754496), para que passe a  constar como CONTRATADA, de
forma exclusiva, a  empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ nº
07.171.299/0001-96, em substituição ao CONSÓRCIO CENTRAL IT E VNS, composto pelas empresas
CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A e VANERVEN SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E
TELEATENDIMENTO, em decorrência da assunção integral do Contrato pela referida empresa.

2.2. Resguardar o direito ao reajuste dos valores, com fulcro no art. 40, inciso XI c/c art. 65, § 8º, ambos
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e previsto no item 5.2 do CONTRATO, aplicando-se a variação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), nos termos do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016 e suas alterações, desde
que atendidos os requisitos legais.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=103359189&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=fca408f54af73733614aaf63fba5fa3144e2e123cc265e73f148cdf29e776e3c0333118b945741895a69b4441163c061d0bf2bfc33763039f26cd3a464a8f9d0d0dfc3b2fa913389bcdf0a6c1b74cf1b8c396259a0fb1bf4baff562e5661ea3e
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=216379912&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=18f1e3a8eaab20bf47f57a70c078719557742e11457102a1f8ce2b3fbdc391150333118b945741895a69b4441163c061d0bf2bfc33763039f26cd3a464a8f9d0d0dfc3b2fa913389bcdf0a6c1b74cf1b8c396259a0fb1bf4baff562e5661ea3e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107191284&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=26c3c14af154989aab0be3c049c28a0ec61334972f149cc5a5b630a4e5f9d4050333118b945741895a69b4441163c061d0bf2bfc33763039f26cd3a464a8f9d0d0dfc3b2fa913389bcdf0a6c1b74cf1b8c396259a0fb1bf4baff562e5661ea3e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=207683961&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=ff84d8362b2c505665e6f91f0d3fdee253c52c183afbb5d6cddbf5a2182fdaf80333118b945741895a69b4441163c061d0bf2bfc33763039f26cd3a464a8f9d0d0dfc3b2fa913389bcdf0a6c1b74cf1b8c396259a0fb1bf4baff562e5661ea3e


CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA  – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA  – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do TERMO ADITIVO  fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

CARLOS ALBERTO FREITAS
Representante Legal

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Freitas, Usuário Externo, em
12/02/2026, às 18:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO - Matr.0190029-3,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 13/02/2026, às 17:03, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 193546478 código CRC= E369CDA7.
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